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RECURSO CÍVEL Nº 500967959.2016.4.04.7200/SC
RELATOR : JOÃO BATISTA LAZZARI
RECORRENTE : UNIÃO  ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : PAULO RENATO VIEIRA CASTRO
ADVOGADO : GUSTAVO COSTA FERREIRA

: FRANCISCO YUKIO HAYASHI
 
 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  NASCIMENTO  DE  MÚLTIPLOS.

CONCESSÃO  DA  LICENÇAPATERNIDADE  COM  A  MESMA  DURAÇÃO  DA  LICENÇA
MATERNIDADE.  VALOR  DO  AUXÍLIONATALIDADE  DEVIDO  POR  CADA  FILHO.
APLICAÇÃO  DA  EQUIDADE.  FINS  SOCIAIS  E  EXIGÊNCIAS  DO  BEM  COMUM.
PRINCÍPIOS  DO  MELHOR  INTERESSE  DA  CRIANÇA  E  DA  PRIORIDADE  ABSOLUTA. 
PRINCÍPIO  DA  IGUALDADE  ENTRE  OS  FILHOS.  PROTEÇÃO  CONSTITUCIONAL  DA
FAMÍLIA E DA CRIANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

1.  A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  226,  garante  proteção  especial  do  Estado  à
família e à criança. O art. 227, prevê como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, com absoluta prioridade, o direito à vida e à saúde, bem como à convivência familiar. O art.
229, por sua vez, estabelece o dever dos pais de assistir, criar e educar os filhos menores.

2.  O  nascimento  de  múltiplos,  no  caso  em  julgamento  de  gêmeos,  requer  o
acompanhamento de mais de uma pessoa para o atendimento das necessidades básicas dos recém
nascidos.

3.  A  presença  do  pai  e  sua  participação  na  rotina  dos  bebês  são  fundamentais  no
desenvolvimento da relação de convivência e de afeto entre pais e filhos, autorizando a concessão da
licençapaternidade com a mesma duração da licençamaternidade.

4. Em caso de parto múltiplo, o valor do auxílionatalidade deve ser multiplicado pelo
número de filhos.  Inconstitucionalidade incidental do § 1º, do art. 196, da Lei nº 8.112/1990.

5. A utilização da equidade, especialmente nos casos em que a lei não oferece decisão
adequada, encontra respaldo na Lei dos Juizados Especiais.

6. Parcial provimento para que a atualização monetária e juros seja em conformidade
com  o  art.  1ºF  da  Lei  n.  9.494/1997,  com  a  redação  da  Lei  n.  11.960/2009,  incluindo  a  taxa
referencial e os juros de forma simples, conjuntamente, desde quando devidos os valores em atraso.

 
 

ACÓRDÃO

ACORDAM  os  Juízes  da  3ª  Turma  Recursal  de  Santa  Catarina,  por  unanimidade,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO, nos
termos do voto do(a) Relator(a).

Florianópolis, 27 de abril de 2017.

JOAO BATISTA LAZZARI
Juiz Federal Relator

Documento eletrônico assinado por JOAO BATISTA LAZZARI, Juiz Federal Relator, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de
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março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.jfsc.jus.br/gedpro/verifica/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
6802907v67 e, se solicitado, do código CRC BBEF45BD.
Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): Joao Batista Lazzari
Data e Hora: 27/04/2017 19:37


